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1 Quanilo aco111panhado Je desenhos, gra,·u . 
Rua dos Correelros, 211, 1. 0 (vulgo T. Palha) I ras, 11101folo~ 011 moldes •. será augmentado o 

preço da ass1~natura do iornal. 

EXPEDIENTE 

Pedimos aos srs. asslgnantes em divida, de nos obsequiarem man
dando pagar os seus debltos, e bem assim de nos ajudarem angariando 
novos asslgnantes. Desde multo tem(lo que desejamos introduzir me· 
lhoramenlos no nosso jornal, mas só o poderemos fazer quando o au· 
gmento das receitas o racllltar. 

Palavras do finado Saraiva Lima na sessão da as5embléa geral 
da Associação Commerciol de Lisboa, cm 14 de junho ultimo: 

É preciso accordar d'esta lethargia que nos tem atro
phiado, e prepararmo-nos par a em columna cerrada de
fendermos a dignidade, o brio e os justos interesses do 
honrado corpo commercial de Lisboa. 

Contribuição industrial 

Vl 

COMO de costume, os srs. ministros entretiveram 
mezes o commercio com a esperança de ser 
alterada a lei da contribuição industrial, quando 

reunido o parlamento em 1894. 
Mais saliente foi o sr. presidente do conselho n'esta 

promessa. No sr. ministro da fazenda sempre se notou 
o aferro á sua obra, a qual o futuro lhe mostrará ser 
um documento para seu dcscrcdi to e impopularidade. 

Grande numero dos nossos politicos, fcrteis em pro
grammas seductores quando fóra do poder, aduladores 
principalmente do unico poder considerado ter valor no 
actual regimen pseudo-constitucional, uma vez alcan
çando as redeas do go,·erno, são para o po,·o, para os 
contribuintes não funccionarios <lo Estado desattencio
sos e rebeldes a reclamações, recebendo algumas vezes 
os queixosos com modos alti,·os e sobranceiros. 

Associação Industrial dos Lojistas de Calçado 
A nossa representação, pelo Mlnisterio do Reino, 

ácerca dos calçados velhos 
SENHOR : 

Os corpos gerentes da Associação Industrial dos Lojistas de 
Calçado, com séde em Lisboa na rua dos Corrceiros n.• 211, 1.• 

andar, em desempenho da missüo que lhe foi incumbida pela sua 
assem biéa geral, tem a honra de se dirigir a V. l\I. para represem ar 
acerca da necessidade de se providenciar sobre o commercio dos 
calçados velhos, e o emprego de peças c>mahidas d'clles cm ou
tros calçados que se dizem no,·os e baratos. 

E' certo que existem comerciantes que se occupam de com
prar para rc,·cndcr, os calçados velhos que pódem obter de quaes
qucr pro,·cniencias, como dos ho~pitacs, pertencentes a doentes 
fallec1dos, dos cemiterios quando se rc,·oh'cm sepulturas, dos tra
pciros que remechem nos barris do lixo, do• ferros velhos, etc. 

Quando desmanchados tacs calçados, fornecem em quantidade 
solas para palmilhas, e contrafortes, e tambcm peças que se apro
,·eitam nas partes externas dos calçados chamados baratos. 

Julgam os representantes que do emprego de tal mercadoria 
pode resultar perigo para a saude dos compradores, que usarem 
os calçados cm que clla se contenha. 

Se a prohibição de tal commcrdo e apro,•citamcnto se não se 
entender de,·er-se determinar, parece aos representantes da Asso
ciação lndu>trial do Lojistas de Cal~ado, que ser:\ de convcniencia 
estabelecer alguns preceitos cm beneficio da hvgienc publica, que 
obste a communicação de damno á saude por' falta de algum be
neficio que g.1ranta ao publico o não ser prejudicado. 

Accordando a Ex."'' Junta de Saudc Publica que tem funda
mento, corno nos parece ter, a nossa representação, V. 111. ordena· 
r{1 para que se resolva quacs as pro1idencias mais acenadas para 
prevenir os prejuízos :í h)'gicne, pelo commcrcio e aproveitamen
to dos calçados que já foram usados, com o que tambcm se bene
ficiará os fabricantes que não podem vender barato pela repugnan
cia em lidar com uma tal mercadoria. 

Lisbo~ casa da Associação Industria l dos Lojistas de Calçado 
aos 2 de vutubro de 1893. 

· Os corpos gerentes 

éi'rla11oel Gomes da Silva. 
Germano Rodrifptes da Silva 
C//ugusto de Sottja Ferreim da Silva. 
C/Jljredo Dias de Sottja Cm·1•a/J1al. 
JoJo tlrriaga. 
Julião A. G. Raposo. 
'Dm1id Femandes. 
Jacob Ferreira da Silva. 

Representação ácerca da lei da contribuição industrial O tal parlamento que devia fazer as alterações na 
lei foi despedido, por suspeito de infidelidade ao actual Sr.sHoR: 
go,·erno; acto este que consideramos incom·eniente e 

· A Cllssociaç.'io l11dustrial dos Lojistas de Calçado, cuja séde é 
peCrigoso. . . . n'esta cidade de Li,boa, rua dos Corriciros n.• 211, 1.•, quando 

orno proYa da ms1stenc1a na execucão da tal lei, foi presente á camara do~ ~r>- deputados Ja nação ponugueza, o 
Yeiu agora o regulamento, cm yez da abertura do par- pro1ec10 de lei para a remodelação da contribuição industrial, ini-
lamento. ciativa do sr. ministro da fa1cnda, conselheiro Augusto Fuschini, 

Percebe-se o acinte, com•idam-nos á lucta, á opposi- representou, em data de 14 de junho ultimo, mostrando os incon-
,·enientes se ,·ingasse a taxa unica de 28;:>000 réis, cm terras de 

ção, á resistencia, e ao mai i; a que póde chegar um • primeira ordem para a .:las~c dos fabricantes ou negociantes de 
povo descontente. T calçado. 



J. SO 

A' respec1iva commissão de fazenda, incumbida de estudar o 
mesmo projecto de lei, toram fornecidos esclarecimentos e indi
cações para a alteração a fazer no sentido mais justo e conforme 
com os variados interesses dos individuos que compõem o men
cionado sremio. 

A ind1ca5ão fornecida pelos representantes da classe, tinha por 
base a dfrisao do gremio em ires, com taxas di,•ersas. 

E assim se indicou para se considerar em 6.• classe os fabri
cantes, pelo systema mechanico ou manual ou mercadores, ven
dendo calçado em larga escala - Em 7. • classe os fabricantes ou 
mercadores com csrnbelecimento, tendo calçado em exposição 
para venda avulso - Em 8.• classe os fabricantes sem estabeleci
mento de venda, mas trabalhando por conta propria em loja ou 
andar. 

Estas indicações não foram cxactamente acceites, eram ellas 
resultado da experiencia e de conhecimentos praticos. 

O que a camara finalmeme \'Otou, alterando sensivelmente a 
redacçâo, dar:\ origem a confusão, duvidas, reclamaçi5es justa
mente fundadas e a omissões até com prejuiso da fazenda nacio
nal. O que consta da lei é o seguinte : 

6.• Classe :iS.:Pooo réis. - Sapateiro, fabricante por systema 
mechanico ou manual com mais de cinco empregados, e merca
dor vendendo calçado em larga escala, 

7.• Classe, 13;tllooo réis. - Sapateiro, {fabricante ou mercador) 
com estabelecimento, \•Cnden<lo calçado por med ida ou avulso. 

8.• Classe
1 

3:i;ooo réis. - Sapateiro, fabricante sem estabeleci
mento em loja ou anda r, simplesmente para vender aos fabrican
tes ou mercadores de calçado. 

Cumpre-nos apresentar as razões, porque entendemos que esta 
redacção carece de emendas. 

Classe 0.• 

Empregados, podem-se considerar ~aixeiros, . vend:_dores, es
cripturarios ou serventes; nos operanos sapateiros nao esta em 
uso dar-se essa denominação. Quando se queiram entender assim 
os operarios, existe n'esta classe um systema que não permitte 
a fixação do pesso~l operario. 9eralme')te n'esta .industr.ia os op~
rarios trabalham livremente fora das vistas dos mdustnaes fabrt· 
cantes ; apenas se conserv~m a s:u la~o os incumbidos do ~órte. 
Os operarios d_csde que nao estao SUJ~tlos ás r~gras p_ropnas de 
fabrica ou officma, fazem obra pJra mais de um industrial e o que 
é mais gra,·e, ainda fazem por conta propria, trabalho em concer
tos e obra no\'a para freguezes particulares. E' difficil pois ao pro
prio industrial e mais ainda ao representante do fisco) afir~ar 
quantos operarios d'e.s1es estão ª!> sen•i90 d'um determmado tn· 
dustrial. Succede mu11as vezes o tndustrtal, quando o fa\'Orecem 
encommendas mais avultadas então procurar extraordinariamente 
os ser\'iços de maior numero d'estes operarios livres. 

A nossa redacção d<: commerciant.es e fabrica!ltes. cm larga es
cala permillc mais facilmente orgamsar o grenuo desta 6.• elas· 
se. Ô movimento maior fabril ou commercial não se pôde escon
der, e nas listas dos gremios anteriores .os proprios repartidores, 
pelo conhecimento que tem dos .negocios dos collegas, tem dis
tribuído collectas maiores aos mais afortunados. 

Classe 7.• 

Por modo nenhum os pobres estabelecimentos dos concerta
dores de calçado, muitos dos quacs se acham installados em esca
das deverão ser comprehendidos n'cste gremio, mas para onde os 
ma~da a lei, se esta apenas na 8.• classe comprehende os que tra
balham para vender a fabricantes ou mercadores ? 

Classe 8 .• 

N'este gremio dever:\ a le i, não sómente comprehender aquelles 
que, sem estabelecimento em loja ou andar, trabalham .rara yen
der a fabricuntes e mercadores, mas lambem como acima disse
mos os concertadores de calçado e ainda os operarios que tem 
freg~ezia propria em andares ou lojas, sem estabelecimento or
ganisado. 

Para os comprehender a todos parece-nos que a redacção que 
offerecemos para a 8.• classe ~ mais apropriada. 

Os abaixo a>signJdos, representando a Associll_f.'io Industrial 
dos Lojistas .de Calp,!o, .e~e~am qu.<! por occasiao _da pr!>vavel 
revisão d.1 lei da con1nbu1c;ao mdustnal, se procurara corngtr os 
inconvenientes que ficam apontados. 

L isboa, 3o de no\'cmbro de 18g3. 

~ .\ln1111d Gom~s dc1 Sih .. 1. 

c1/fredo 'Di,TS de Sou;a Carvalhal. 
e luf[11sto de So11sa Ferreira da Silva. 

-. Germ.mo Rolrigues da Silva. 
.. J11l1,fo A. G. Raposo. 

José vl11lo1110 t111dré. 

Cooperativa Industrial dos Lojistas de Calçado 
'Balar1c:ete em 3 r de agosto de 18g!J 

ACnvo 
Socios ........................................ . 
Caixa ......................................... . 
Monte-pio Geral ................................ . 
Fazendas Geraes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 
Mo"eis e utensilios. .. . .. . . .. .. .. .. ............. . 
Devedores .............. • ...................... . . 
Gastos Geraes · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Réis .... 

PASSIVO 

Fundo de garantia ........... . . . ...........•.. . .. 
Fundo de reserva .......• . ...... . . • ........ . . . ... 
Fundo fluctu:mtc . . . . . . . .. . ...............• . ... 
Capital a realisar . . . . . . . . . . . . . ...... . .. . .... . .. . 
Juros de Capital (annos de 1891 e 1892) . ... . ..... . . 
Bonus de 18<J 1 . .. . .... . .... . . . . . ....... . ..• . .•. .. 
Bonus de 1892 . . . .. . . .. . . . . .. . .. .... .. · . · · · · · • · · · 
Credores . .. . ............. , .. . . ...... . .. . .... . • .. 
Gratificações . . . . . . . • . . . . . . . . . ..•... .. .. . . . • .. . . 
Ganhos e perdas . . . .. ......• . ....•.. ... .... ...... 
Juros . . . . .... .. . . · .. · · · • · · • · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

Réis .. .. 

Balancete em 3o de setembro de 18!)3 

ACTIVO 

Caixa ....................................... . 
Socios ........................•..•.............. 
Monte-pio Geral ................................ . 
Fazendas Gcraes ................................ . 
Moveis e utensilios ........ . ..................... . 
De\'edores .......... . ........................... . 
Gastos Geraes. . . . . . . . ......................... . 

Réis .. .. 

PASSIVO 

Fundo de garantia. . . . . . . . . . . . . . . . . ............ . 
Fundo de resen·a ............. . .........•........ 
Fundo ílunctuante ...................... . ........ . 
Capital a realisar.. . . . . . . . . . . . . . . . . .........•.... 
Juros de capital (annos de 1892 e 1893) .... . ....•. . 
Bonus de 1891 ........................ . . . ..•... . . 
Bonus de 1892 ............ . .. . .. . .. . . . .. . . . . · . .. . 
Credores . . ..... . ......• . ....•..•..... . .. • ...... 
Gratificações ...... . . .. ............ . ......... .. .. . 
Juros . .... . .. . . . ....... . .. • .......... ·.·· · · · · · ·. -
Ganhos e perdas . ..... . . . ...... , ..•..... . . . . .. .. . 

Réis .... 

1:1og;::;ooo 
t59;)475 
428;:;>000 

4:190;:;>36o 
20;:;>725 

1:811;:;>550 
291;;.ogo 

8:010;;>2-00 

8:010~200 

3.t9;:;>245 
1:og2;:;>000 

295;:;>000 
5:5o3;:,g8o 

20;:>725 
1 :5-17;:;>025 

3r5;:;>ogo 

g: 123;:;.o65 

37o8:;>000 
200~000 
49:;>g82 

1:og2'1)000 
29;j>675 
6;::;740 

~;tig83 
3:868;!(>210 

50;11000 
5;i'1'>83o 

15;»645 

9:123;»o65 

Associação Industrial Portuense dos Lojistas de Calçado 

lnquerlto á sapataria portuense 

(Co11ti111mç'10) 

Quesitos apresentados á primeira commissão 

1.• Quesito. Qual a rasão porque os preços de venda do calça
do nos dt\'ersos es1abelccimen1os divergem muitissimo. Como se 
pode c,·itar isto? ?ení possi\•el esi_abelecer-se tabellas de preços? 
e no caso affirmatl\·o1 como podcrao tornar-se de alguma maneira 
effecti\'aS e ohri.sa1orms essas tabellas ? 

2.• Q11esi10. Qual a fórma de e\•itar a concorrencia de qualquer 
estabelecimento de caridade ou correcção, por preços inferiores 
aos do mercado ? 

3.• Quesito. Qual a fórma de evitar abusos dos officiaes que, 
portando-se mal n 'uma ollicina procuram outra onde de novo vão 
praticar novas irregularid<tdes. :1restes casos devem os patrões 
admiuir ao seu serviço operarios ou aprendizes vindos de outros 

~ estabelecimentos sem primeiro se informarem do moti,·o da sua 
T sahida? 



.A . Supn:turin . P o rt ll~uc-za 1 8?' 

Resposta dn. primeira commissão 

1,• Quesito. A commissffo é de parecer que se dc\'cm elaborar 
iabellas de prccos par;l evirnr us Ull\·idas aprcscntndas no mesmo 
quesito, e é ma~s de pnrccer que as ditas rnbellas níio só abranjam 
as obras novas como os concertos cm obras usadas; ª'sim como 
lambem é de parecer que •e dc\'e pôr cobro ao ahuso de certos 
frcguezcs que fazem dos es1abclec1mentos casas de remcndócs, 
mandando-nos fazer certos concertos. como por exemplo: tom
bas, redes, pontos e mais impertinencias que a maior parte das 
' 'ezes se lhes não Jc,·a dinheiro, attendendo a que são freguezes, e 
com o receio de os descontentar, porque elles ameaçam-nos im
mediatamente com os no>sos proprios coliegas, dizendo que não 
falta quem lhes faca a vonrnde. 

A commissão pensou cm fazer estas considerações para mos
tror o quan10 nos pódc engrundecer a nossa união, porque os fre
guezes não encontrando nos collcf\aS o objecto com que nos amea
çam, ver-se-hão obrigados a pedir e não a impôrem. 

A commissão entende ma is, que para bem da nossa classe, 
não se de,·em fazer cer1os concertos por quanto diminuem muito 
a producção e quem lucra e simplesmente o fregue1, por isso que 
os concertos só se de,·em fo1er quando o calçado esteja em boas 
condições de os poder receber. 

2.• Quesito. A com missão é de parecer 9uc se nomce uma com
mi;,são ~ara se ent<11dcr ~om o digno direc1or dn oflicina de S. 
José e 'er se consegue do dito senfior a annuencia comnosco na 
adopçfio da nossa wbclla de preços de ,·cnd~1. 

3.• Quesito. Em ,·ista das rnsóes apresentadas n'es1e quesito, 
a commissão é de parecer que se foça um regulamento de quaes 
os dc"eres dos opcrurios e a maneira como dc,·cm proceder. E 
cm harmonia com o n.• 4 do estatuto, cre<ir o mais brc\'e possi
,·el a Bolsa do Trabalho, para a offerta e procura de operarias e 
bem assim informações do seu comportamento. 

Porto, 3 de janeiro de 1~1. 

A ComussÃo 

&\1mwcl Nu11cs "Pereira Delgado 
A11tm1io Jose d'A/111cida Rosa 
Aug11sto Cas5ag11c 
éJ,fa1111e/ Rodrigues do Souto 
Joaquim José de A;cvedo 

O officio de sapateiro no antigo regimen 
Regimento para o governo economlco da Bandeira 

e offlclo de çapateiro 

(Co111i11uaçiio) 

CAP. 33.• 

Dos Ex(unitu•.dOr<' fi 

Os dois Examinadores do Officio serão mu ito diligentes cm 
examina rem os officiaes que quizerem abrir loja, cujo exame se 
forá em caza de hum de llcs, ou em outro qualquer lugar que for 
ma is con\'cnientc, e achando-os com capacidade e sufic1encrn para 
exercitarem o dito Officio lhes mandarão passar sua curta de apro
' ação pelo Escri\'ão do Officio, a qual seni por ambos assignada, 
e o Official que ficar apro\'ado a le\'ará á Camera para nella ser 
vista, e confirmada, e se registrar nos Liuos cm que similhames 
cartas se registrão. 

E o official que se quizer examinar do di10 Officio saberá fa. 
zer com perfeição, e scguransa hum par de Bollls, outro de Bor
zeguins, e outro de Copatos nn forma que se uzarem, e não sa
bendo fazer as ditas 

0

Pessas1 os E xaminadores o niío aprovarão, 
mas o mandarão aprender ate ter suficiencia para ser aprovado; e 
os que assim o não fizerem pagarão da cadeia dez cruzados, ame
rnde para as despezas do Oílic10, e a outra ametade para as obras 
da cidade. 

CAP. 35.• 

E o Official que se não quizcr examinar mais que de obra 
grossa não será obrigado a saber fazer as ditas Pcssasl mas saberá 
fazer com seguransa humas Botas, e huns Çapatos t e \' acca, na 
forma que se uzarem, e não as sabendo fazer o mandarão apren
der até que tenha sunciencia pa ra ser aprovado, na mesma forma 
que se deva observar com os Officiacs que per1endem ser exami- t 
nados de obra fina. 

CAP. 31i.• 

E os examinadores, que aprO\'arcm o Official, que tiver capas
siJaJc, e suficicnsia para exerci tar o dito Officio ou lhe n1011di1-
rcm passar cana, cm que incluirem ficar tambem apro\'ado para 
exercitar, e fazer quaesquer obras de que não foi examinado, será 
a aproH1ção nula: e os Examinadores que tal cana mandarem 
passar, p11garão da Cadeia aonde estarão oito dias dez cruzados, 
amctadc para as dcspezas do Officio, e a outra ametade para as 
obras da cidade. 

CAP. 37.• 

E os officiaes, que forem examinados, e apro\·ados tão somen
te para fazerem a obra grossa niío poderão fazer, nem vender, ou 
seja nas suas Lojas, ou nos Luga res publicos aquelas Pcssas, que 
pertensem a ohrn final e o que o con tra rio fizer paga rá da cade ia, 
aonde estnnl pela primeira vez oi10 d ias, dez cruzados, ametade 
para as obras das cidades, e a outra ametade para quem os accu
zar; e pela segunda e mais vezes se lhe irão dobrando as mesmas 
penas até se lhe fexar a Loja e 1irar a carta de examinação que 
tiver do dito Officio. e as Pessas acima ditas se entendem Çapa
tos finos. 

CAP. 38.• 

1\las sem embargo de não poderem os Officiaes de obra srossa 
fazer aquela obra, que pertcnsc :\ obra fina, nem yor isso deixarão 
de ser pro\'i,Jos em os mesmos cargo~, cm que sao prO\'idos aque
les que se achão aprO\'ados para fo1erc111 huma, e ou tra obro, por 
ser este o co11tumc que sempre se obser\'OU em o dito Oílicio. 

CAP. 39.• 

E serão a\'izados os Examinadores para que não examinem 
Official algum !Cm estarem amhos juntos, nem tãobem examina
rão seus Filhos, Aprendizes e Parentes até ao quarto grão, os 
quaes quando quizercm ser examinados pedirão á Camera lhes 
nome• outra qualquer Pessoal. que tenha servido o mesmo cargo 
para os nprovar, cm lugar do t.xaminado r que lhe for suspeito; e 
o que o contrario fizer pagará dez cruzados da cadeia, ame tade 
para as olm1s da Cidade, e a outra ameiade para quem os accusar 
e a aprovação não terá nenhuma validade . 

CAP. 40.• 

Nenhum Official, ou seja Natural, ou Estrangeiro, poder:I ser 
examinado do dito Officio sem primeiro mostrar que o tem exer
citado ao menos tres annos fora do tempo que deu, para lhe ser 
ensina<lo; e os Examinadores que o aprO\'arem sem a dita circum
stansia pagarão da Cadeia dez crusados, amernde para as despe
zas do Ollicio, e a outra ametadc paro as obras das cidades; e o 
que for examinado não poderá abrir loja sem serem passados os 
ditos Ires annos debaixo das mesmas penas, cm que incorrem os 
Examinado res que o aprovarem. 

(Contimia). 

Secção Industrial 

Yitellas naclonaes 
A noticia 9ue vamos escrc\'er deve ser agradavel aos nossos 

confrades, patriotas como são os bons porrnguezcs, e a nós ainda 
muito mais o é, por9uc basrnnte havemos trabalhado no campo 
pautal, afim de se dimmuir a importação da manufactura es1ran
geira pelo descm·oh-imento do trabalho nacional. 

O consumo das ,·itcllas chamadas francezas ou allemãs tornou
se extraordinario, desde que o sapateiro achou mais con\'cniente 
para o freguez e para o fabricante do calçado por lhe poupar tra
balho, encontrar a pellc j'i tinta e engordurada ou engraxada. 
Dezenas de milhares de contos de réis por muitos annos se tem 
pago:\ industria estrangeira, porque a nacional teimava no fabri
co da pellc branca, r ip na maior parte, com acabamento menos 
apurado e sem lotação, não se separando as qualidades diversas, 
que diversas opplicaçõcs e valores podem ler. 

A concorrencia estrangeira, sendo um mal para o paiz, pela 
influencia que tem tido por haver sido muito desporporcionada a 
differença, comparada a importação com a exportaçfto, te\'e a 
rnntagcm de nos facilitar melhor genero e despertar a necessida
de da sua imitacão, e ensinar-nos o melhor acondicionamento do 
arti!l_O que se oftercce ao commercio e ao consumo. 

Com quanto a ele,·ação do direito pautal tenha sido para a in
dustri,1 do calçado um sacrificio, desde que o consumidor, victi
ma da din1inuição geral dos interesses e rendimemos, n1ío pódc 
acompanhar por comple to a olla da mercadoria, o pa ii e especial
memc n industria nacional aprovei1ou porque essa c levaçiio do 
direi to aduaneiro animou as t entativas para produzir ent re nós al-



gumas das muitas varie<la<le~ Je pelleria, que podemos e <lc,·erc
mos fornecer, dispensando '' intervenção do estrangeiro. 

O cortimcnto e o preparo da ,·itclla preta engraxada for,1m 
modernamente ensaiados por d1\ersos dos nossos fabricantes, se 
nem todos hão perse,erado, não nos admira, se não é predicado 
dp genio portuguez teimar p;1ra ,·encer, e se o capital nem a to
dos favorece. ~!ais de um tem esmorecido, o que é mais para las
t imar se algum o ha feito depoi> de mais se ha,·er adiantado no 
dispendio do capital. 

.\las temos entre o numero dos nossos cortidores e preparado
res de pelles, algum de raça extranha, aportuguezado pela sua 
longa permanenc1a cm Portugal, cuj1 habilidade e genio o hão 
favorecido de fortuna, a quem a industria nacional deve sen·iço 
revelante. 

O sr. J. L. Schmidt, hoje not:l\'cl fabricante de corturnes, es
tabelecido no Porto, conseguiu primeiro expulsar a ,·itella branca 
estrangeira. J:i não ha um agente das fabricas eStrangeiras que ob
tenha em Portugal uma cncommenda d'csta especialidade ! i\las 
teima-se na importaçflo da vitella preta, porque ainda ha grande 
margem para a introducção; acreditamos, porém, que ella se ini 
enfraquecendo1 desde que os nacionaes apresentarem o artigo em 
abundancia e tle qualidade como o consumo exige. 

Os fabricantes mais teimosos no preparo da ,·itclla preta nos 
consta serem os srs. Souto-mnyor, Ricardo Loureiro e socios 
Smidt, Godinho e Sih·estre. Os fabrican tes de calçado desejam en
contrar os seus productos cm condições de merecerem prompta 
accci tação, e se mais compras não lhes terão realisado, explique
se isto se r deviclo aos intermediarios, a quem seja indifforente 
vender nocional ou es11·a11geiro. Ou seja esta a explicação ou ou
tra, o que é preciso é fo?.er activamcnte a propaganda indispensa
vel, e n'estc a1·1igo hoje a fazemos lembrando que já ha 'itella 
preta nacional bem cortida, bem preparada, de confiança para 
servir bem o frcguez, e o que é mais importante por preço mais 
favoravel, se o compararmos com o elevado custo da vitella Cor
nelius. 

Q,uem escreve estas linhas applicou vitellas preta~, de proce
dencrn Smidt, do Porto, e alfiança que cm todos os respeitos não 
encontrou senão que louvar. 

Chagrin 
0 \enl.ideiro chagrin provém d1 pelle de reixes Plagios tomos 

squalidios, (tubarõe>) e rajidios (raias). São do genero Sxllium 
(cães do mar) e das '1{.a1>aphe11s os animaes, cujas pelles mais 
geralmente se aproveitam para tal fim. Os primeiros dão o cltagri11 
de grão tino o mais commum, os segundos o chagrin de gr.'io 
grosso, que é raro e caro; as raias de que se tira este ultimo, ha
bitam o mar Vermelho e as aguas indicas e são só os inglezcs que 
fornecem de taes pelles os mcrcaJos. 

Para preparar o chagrin fgfl/11cl1t11), limam-se primeiro as gra
nulações que incru>tam a pelle dos plagios-tomos e com pedra 
pomos çompleta-se este trabalho; a pelle torna-se polida e trans
lucida. E n'este estado que se tinge. Siio e>tas pelles 9ue no Oriente 
se imitam com pcllcs de burro, c:irallo e mula, muno pouco cor
tidas, ~e que arroveirnm a parte posterior do dorso e superior 
da reg1ao cauda . 

Estas pelles diío um couro extremamente sol ido, que não se 
esfola foc1lmen1e. 

A cortimenta faz-se por tannagcm, ou com alumen. Antes de 
is toÀ no Oriente, deitam, do lado da carne, sobre a pelle- tirado 
o pcllo, raspada e tumefc irn por immersão na agua -quando ain
da humida e fixadu e111 aros apropriados, g riíos de mostarda, que, 
ou pisando co111 os pés ou á prensa, fo?.cm penet rar no couro. Sec
cas as pelle•, sacodem.nas dos grãos adhcren tes, os quaes produ
ziram outras tontas cavidades, que todas as manifestações subse
quentes de cortimenta augmentam, resultando tuberculos tão du
ros, que não esfolam, nem abatem pelo aurito. Os fa.bricantes de 
chagrm europeu'!! cmpreg:in1 couros de burro, de cavallo e de 
muares, a que dao o grão como nos marroquins, com cylindros 
cannclados, ou :\ mão com pmm1elles. 

Antig,1mcn1e, o grão obtmha se com laminas de cobre gra\'ado 
que se applica\'Um quentes •obre as pellcs, subinettcndo-as :í acção 
de forte prensa. 

'l{elatorio do i11spector geral do serviço 1ecl111ico adua,,eiro por 
F. éJ.falloso Santos, 1889. p.1g. 10. 

Secção Commercial 

o negocio em Lisboa 
No mez de novembro o trabalho, como era de esperar, foi in

ferior ao que hou,·c cm cgual mez do anno anterior. Continúa a 
offer1a de hracos, continúa desesperada a offerta dos calçados dos 
chamados obreiros. Se não fôr.: alguma exportação para as colo
nias, a crise seria medonha, ainda assim o receio da continuação 
do mal traz aterrada a classe industrial. 

Secção Pautal 

O nosso delegado na commissão revisora 
de pautas aduaneiras 

Sessão de 4 de fevereiro de 1893 

A rti.!.rº"' r;:3 1 .• u. .:->:J J.0 - C A LÇ.A .DOS 

(Contimiaç.io) 

O sr. Gomes d.1 Sifr.i começa por pedir dcs~ulpa de tomar 
tanto tempo :í commissão, tratando de artigos, aos quacs não se 
propoz na ultima sessão modificação ;1J;;mna. Acha, entretanto, 
com•eniente aproveitar cst•l occasião Pª"' prc>tar certos esclare
cimentos ácerca d·csta industria, os quacs Jcseja que fiquem con
signados na acta, para que a todo o tempo algucm que mllua nas 
cousas aduaneiras e mesmo na administrnção publi ca possa acu 
dir de algum 111odo ao que solfre n industria do calçado . 

Faní toda a diligencia para re~umir o mnis poss1vel o gue tem 
a dizer, para não roub,1r tempo :í commissõo; mas não pode dei
xar de lazer cenas considcrn~õcs sobre este assumpto. A classe 
enviou·O pura esta commissão, e tendo :-;ido até agora bastante 
pnrco cm usar da palavn1, a commissíio, de certo, não lhe levará 
a mal que nas v<:7CS cm que :i.c trarn <lc artigos que mais interes
sam a sm1 induslr1a, o 01-.u.lor :-;cju um pou..:o mnis extenso. 

Na ultima ses>ãO o orado1· apenas ou,iu tres membros da com
missão discutirem os artigos sobre o calçado, os srs. Luiz Filippe 
da i\l,111'1, dr. Florido de Vas.:011.:cl los e .\ Jme ida Araujo. Como 
durante a discu.s:io tomou certo' apon1:1men1os, \•ae referir-se a 
ali<umas observações que ent:io foram f.:it:l,, e dar ainda alguns 
esclarecimentos de certo> factos que niio lhe occorreram na oc
casiáo em que usou, pela primeira vez, da palana. 

Pediu o sr. dr. Florido <le v,1sconcellos. esclarecimentos sobre 
qual a rasflo porque de uma taxa unica se 1inh:1 passado para qua
tro taxas. Jü na primcir;1 "~z que foliou, o or:1Jor referiu-se a isso, 
dizendo que :1 taxa unica tinha prejudicado esta industria, porque 
o commercio es.:olhia qualidades mais superiores que podiam me
lhor com aquellc direito, e o mercado foi im·a<lido com calcado 
de sctim, de prec;o superior, no qual a taxa de 4;o réis não influía 
de modo a proh1bir a importação que de anno para anno crescia. 

Por isso a industria folgou b:istantc que no fim de ,.inte e tan
tos annos de reclamações se cstahelece.scrn taxas diversas, con
forme as qualíd.1dc> <lo cal~ado. Esse sy,1cma é muito a favor do 
maior numero de artigos d,1 p.iuta, porque cffecti1·amente quando 
se estabelece uma ;axa unica par.1 artigos. nos quaes ha qualida
des muito superiores e oulras infcriore',., tem-se obsen·ado geral
mente 9ue os mais finos são os mais importaJos. 

Por isso opinou sempre pela dil'isão da,; taxas. 
Referiu-se tambem o sr. l.ui1 Filippe da ~latia aos sapatos de 

banho e :Is s••lochas de borracha, mas não insistiu no primeiro 
arti1;0. A pro,·eita esta occasião p:ira dizer que de maneira nenhu
ma' é nccess:iria a importaç1io de sapmos de banho, por que as 
fabricas moJcrnam"mc estJbclccidas pari fazer alperca tas de ca
nhamo e de corda, etc., produzem qwmticl.ide de sapatos que pó
dem entrai· n'a11un, dispensando-se os sapatos francczes, que cus
tam mais dinheiro, e que podem ter uma taxn mais elevada, porque 
só os paga quem pode usnr objcc tos de luxo. lltns pelo que se tem 
passado ha dois a1rnos no séu e'tabclccimen to, o orador vê oue o 
cal~ado <le banho mais barato e o que tem mais venda é Ô na
cional. 

Quanto ao sapato de borr:1cha, o ora,ior j:í disse que esse ge
nero de calçado niio é hygicnico, e repete-o porque a transpira
cão do pé não se foz como com o calçado de couro; e Yê-se ge
,:almente que 1.11 calçado núo se pode us<lr permanente, nem todo 
o dia, nem todos os dias. 

O que tem ,i,to é que os sapatos de horracha são usados por 
pessoas que podem gastar <linheiro. Além <l'isso o calcado de bor
rach•• fér.: a 111Justri.1 do cal~ado e a inJustri,1 do conumc. Como, 
porém, não ha outra t;ixa, l0Jg,1r;I muito que fique a que est:í na 

paucta. . . ·- ·' d. . <l . 1 omo ia tc,·e oc~asiao uc 1zcr, esta m U>t ria ucta com bas-
tantes dilli~uld.1dcs. A exportaç.1o para o Bruzil cahiu extraordina
riamente. Ainda vac algum cnlçndo para o Rio de Janeiro

1 
Manaus 

e j')rincipalmente para o P.1r.i, mas esta <:xportação é mais de,·ida 
ao patriotismo de alguns portui:;uczcs que não querem abando
nar de todo os productos nacionacs. Esse pouco calcado que ,·ae 
para o Br,1zil me em pessimns condições de concorrcncia com o 
calçado fr.ince1, allcm;ío, austriaco, etc., porque as materias pri
mas estão sobrccarrci:ndas com Jircitos subiJos. 

~~to diní que se 'Jiminua na~ mntcrias primns <·xtraordinaria
mente, porque p'1recc lhe que :1 cxrortnção precisa ter uma tal ou 

t 
qual compensação. O dr.1wbflt'k nao foi suflkieote para todas as 
industrias aproveitarem. 



A Su1>a:taria Por1:11~1u•zn, 

A industria do calçado não pode apro,·citar-sc d·elle, porque 
seria muito dilli.:il a ,·erificação do q11a11111111 qnc o C>tado teria a 
re>tituir ror um par de bctas expor1;1do. Por ts>O lhe parece que 
u0> tantos por cento dados á industria portugucz.1 na exportação, 
seriam tah-c~ mais com·cnientes que o d1-.111'b.1ck, que jullla t erá 
n:11uralmente de ser cm bre\'e subs1i1uido por outro modo de pro
teger a industria na sua exportaçâo. 

Isto é importante, porque a sua materia prima est(1 hoje mui!o 
sobrecarregada. A pellica e a \'Ítelh1 Ct1'tam hoje muito dinheiro, 
não só pcfo direito. mas por causa do cambio. Portanto, como se 
pode luctar no Rio de Janeiro com o cah;ado frunccz e allemão 
que tem essa matcria prima barn tissima? 'I ambcm tem a notar, e 
pede que fique registrado que a industria soffrc ei;ualmcntc com 
a concorrcncia que lhe faz o estado. O cstndo tombem é fabri
cante de calçado; tem a Penitenciaria, onde cento e tantos presos 
se occupam cm fazer boias e sapatos. =-::io condcmna este traba 
lho, mas o que condemna é que o estado foça concorrcncia á in
du>tria, pdo modo por que está fazendo. O estado representado 
pela Pcmten.:iaria, vende por miudo, man<la tomar medidas de um 
par de botas e tem o armazem franco p.1r.1 quem qui1~r comprar 
a r.:talho. E j<i ouviu dizer que a dirccç;io <i'aqucllc estabeleci
mento pcns<1 em aconselhar a corweniencia de se estabelecer em 
Li,hoa um ou mais armazens para pôr á venda os artefactos que 
ali se produzem, prejudi.:ando, portnnto, " industri<l do calcado, 
a marcenuria, a latoaria, etc. J<i se foz sobre este assumpto 'uma 
reclamação ao ministcrio da just iça, mas mé hoje essa reclamação 
não teve despacho fovora\'cl. 

Fa llou· se lambem da exportação para a A írku, e o sr. Almei
da Araujo folgou por ver que a exportação tem augmen1ado. Tem 
com cflcito augment,1do, mas muito pouco; não tanto quanto é 
preciso, porque se a exponação para o Bra7.il cahiu cx1raordina
ri.11n~n1e, é preciso que a exportação para a Africa auf\mente bas
tante. 

Ref~riu-se o orador na sessão passaJa ao desfo\"or com que o 
commercio africano trata a industria na..:iona 1; ..:om cffci10 as.im 
é. Tem \'i~to qne. este commcrcio tem .m.1i> disposição para se 
entender com os mnlczcs e allemães. Diz que cs1ne ha tempo 
com o sr. Ferreira ~farques, importador de calçado, dos mais im
portantes e que lhe apresentou bastantes amostr.ts <lc calçado que 
m.mJára 'ir de Inglaterra, dizendo q_ue a industria portugueza não 
tem possibilidade de apresentar simrlhantes amostr:ts. 

O que em Portusal não se pratica ainda é o que os inglezes 
fazem, usando matenas primas muito ordinarias e falsificadas em 
certas qual idades de calcado. Entretanto, parece que se poderia 
conseguir algum calçado' barato, feito pelas fabricas de Braga e 
Guimarães, onde infelizes opcrarios ganham apenas 200 ou 240 réis 
por dia 1 

A exportação para a Africa devia ser mais protegida pelo pro
prio nacional; mas o que o orador lamenta é que alguns funccio
narios de estado prejudiquem tambem a industria com as suas 
deliberações. Por exemplo, a junta de fuenda de ~lo~ambique au
c1orisou o fornecimento para os soldados de Afr1ca Oriental, de 
butcs ingle1es. 

Os industriaes queixaram-se d'isso ao sr. Antonio Ennes. então 
ministro da marinha, e s. ex.• expediu uma portaria para o go,·er
nmlor geral de Moçambique e outras colonias, para que quando 
houves~e arrematações a lazer, se puhlicnssem em Lisboa os avi
sos e viessem mesmo os modelos de calçado que ~e pretendesse, 
para a industria do continente poJer habilitar-se a fazer o forne
cimento. 

São passados dois annos, e admira-se de que não tenha sido 
necessano renovar o contrato de fornecimento. 

Pnra isso é que chama a attencão das pessoas que podem in
fluir, para evitar este grande prejui'zo á industriu naciona l. 

Por hoje não deseja cansar mais a a11ençíio da commissão, 
salvo se se apresentarem ainda algumas obscr\'ações, e rescrva·se 
para quando se tratar das materias prima~, que é um assumpto 
bastante importante, e cm que terá de fazer toda a diligencia pna 
que n commissão proteja a industria do cal~ado, que necessita 
efl"ccth•amcntc de ter algum alivio, porque cst;\ luct,rndo actual
mente com grandes difficuldades, porque a carc,tia da materia 
prima torna o calçado extraordinariamente caro, e o publico hoje 
não pódc pagar esse augmento. Por mai, que tenha querido in
fluir para que o uso de certo material estr<1ngciro seja :,ubstituido 
por material nacional, tem tido difficuldade cm o conseguir. Prin
cipa !mente quanto á pt:llica, que é uma pellc macia e que as se
nhoras estão costumadas a usar, ningucm quer prescindir d'ella; 
e entretan to o cordovão é nacional e é mais barato de que a 
pcllica. 

O ''inho p'>rtuFuez quando apparecia, \'endia-~e a 1 sc/1illi11g 
por garraf.1 e cm Quilim.tnc Ja,·a-se o mesmo caso; custam uma 
rupi.1. :'>..1 part.: norte da pro"incia de .\loç;1mbiquc predomina a 
rupi.1 da lnd1.1, que tem udo di\'ersos ,·afores; e na parte sul cm 
Lourenço :>!arques, Jnhambane e nos territorios da companhia de 
l\loçambi-iuc predomina o scltilli11g. 

Depois de outr;1s informações sobre este ponto, lembra que 
existe cm l .ourcnço Marques uma associação commcrdal; e por
tanto pergunta-se com rchição á exportaçiío de cal_s:ado para a 
Africa , não seria possi\'el. por intcrmedio da a.socia~ao commer
cial ou da associação industrial, entenderem-se para exportar 
calçado? A dilliculdnde ci ter lá agentes que não roubem. 

O sr. Lui; Filippe da éJ.faua diz que, se não rropoz, j ;i tinha 
idéa de propôr qu~ s~ reJuza a taxa no nriigo 5;i;, que trata de 
calçado não c'pccific<>do. Propõe 300 em logar de uoo réis. 

O sr. Gomes da Sill'a entende qne o sr. l.uiz Filippe da l\latta 
faria melh· ·r, pedindo um direito especial para o calç.1do de bor
racha, mas n<io a redução do direito para o artigo 534 

O sr. Lui; Frlippe da Glfalla diz não ter du"iJ:i cm modificar 
a sua propo,1:1, porque o calçado de borracha não se faz no paiz, 
e entende <luc as galochas se poderiam incluir no artigo 440, ca111-
clto11c em o >ra. 

O sr. Pn-.ide111e consulta a commissão sobre se concorda em 
que se foç:.• um urtigo especial ou se prefere que as galochus pas
sem :.. ~cr 1ndmda~ no ttruoo 440. 

O sr. co11s<'ll1eiro .\Ia11oso dos Sa11tos lembra que se vier calça
do de borraclrn, mas coberto de qualquer tecido, pode não pagar 
a taxa do artigo 440. Porta nto, seria melhor crcar um urtigo no,·o 
para todo o c;1lç;1do de borracha. 

A commiS>ÜO emi11iu unan imemente o parecer de que se man
tenha o que cstü na rauia vigente com rdnção aos anigos 531 e 
533. E foi lambem una,nime no parecer de que se desdobre o ar
tigo 534, cr c:tnJo se um nO\'O dizer pautal para o calçado iodo de 
g1111a-pe,.cf1.1, com o direito de 300 réis por caJa par. Para o cal
~aJo não mencionado nos Jizeres especiacs (artigo 5341, pronun
ciou·sc no >cntido de não se modificar a taxa da pauta cm ,·igor. 

Tratado de commercio com a França (1868) 
(Co11ti1waç.'io) 

O que será pois que o negociador portuguez desco
briu de vuntajoso para Portugal ? 

Será parn a industria portugueza a tabella que fi xa 
os direi to~ na França para os artigos portujluezes ? 
Im:1ginou acaso que a nossa industria que nao póde 
affoutamcme luctar em casa com o inimigo, se atreverá 
a sahir <l\1qui a bater-se em Paris com os fabrican tes 
francezes? 

Será algum beneficio para a agricultura ? Duvidamos 
pois que sabemos por experiencia que a Franca pouco 
ou nada c,1mbcm precisa da nossa aariculturá; e uma 
pr~va é que quando ~os falta trigo a ~rança é um dos 
pmzes que para aqui o manda; se menos vinho expor
tamos para o I3razil é ainda a França juncto com a Hes
panha que nos combate em todas as praças do Brazil; 
no sal tambem a França com o seu de Marselha, e a 
H espanha com o de Cadiz, enchendo os depositos no 
Rio de Janeiro, afrontam e abatem o preço do sal por
tuguez; com a batata e mais artigos agricolas similhan
temente ali nos incornmodam e prejudicam. 

Chegam os ''apores e na,·ios veleiros do H avre car
regados de mercadorias de muito ''alor e objectos de 
tudo para os particulares, para os ministros, e até pa
ra os palacios dos primeiros personagens, e saem d'a
qui em lastro e o pagamento e feito em letras de cam· 
bio sobre Londres ou Paris, ou cm metal !!! 

1867 (Co111i111ía). 

Secção Associativa O sr. Prrsidc11tc entende que deve dar alguns esclarecimentos 
a este respeito. Em llloçambique o estado viu-se obrigado a com
prar calçado est rangeiro, porque a industrio nacional não tem lá 
representante. Por exemplo : tambem o pão de trigo se \"endia em Sociedades cooperativas 
llloçambique a 100 réis o kilogramma, ao passo que, por arrema- . _ _ . _ 
tação, o go\'crno pag,wa-o a 300 réis. hto obrigou o e~tado a pen- 1 Os soei.os n,10 sao publico, sao os donos de tudo quanto pos-
sar cm estabelecer la uma padaria. sue a sociedade cooperativa; não ha venda, ha distribuição dos 

Emquanto ao ''inho, tambcm não se en~ontra\'a ali , inho por- T generos. 
tuguez, e \'iu-se obrigado a comprar \'inho francez. ,..4 Pr .. ~·ide11ci.i-liHO de e. Goodolphim, pag. 47· 



lúO A Sapata.ria Pori nA"uc za 

Seccão Colonial 
' 

Rendimento da alfandega de Loanda nos seguintes annos civis 
1886. · · · · · · Zl í :744ll)056111890 . • • • • • • 
1887..... . . 310 :173~252 1891. ... .. 
1888. . . . . . . 3,8:026;tp622 1892 .. .. . . . 
1889. ...... 473:472;7>104 

1893- 1.0 scmestrc-413 :072;tp235 
E' devido á influencia do caminho de ferro de Loanda a Am

baca, o qua l já cem em exploração 2Co l,ilomctros, que o commcr
cio de Loanda tem tomado maior Jese1wolvimento. Ainda maior 
deveremos esperar que será, quando essa via ferre a chegar ao seu 
tcrminus. 

Secção Noticiosa 

1>110,..ph oro!õ<. -Vae diminuindo o rendimento mensal 
do monopolio d"este artif:o: sirYa de lição. para os que pensam 
que é só espremer o limao, e recolher mms sumo. Detestamos 
toda a sorte de monopolios. 

Pr<•,..;;-111 <' de nupc ins. - Entre os que recebeu a 
princc1a J\lay por occasião do seu casamento com o duque de 
York (Inglaterra) se contavam 18 pares de pant,ufas de toda a 
bcllcza, um par causou a admiração da princeza. E de verdade iro 
couro da Russin com filletes de ouro e pcdraria no si tio do peito 
do pé. Foi ava liado em vinte contos de réis 1 ! ! 

.1-\.,..~ochu;>>•o pi:otcctorn. do,.. <·roan c;ias. -. 
Foi fundada por Antonio Augusto d'Aguiar, con to nove annos de 
existencia, e um fundo de 4:000;'1>000 de réis cm inscripções, e 
um saldo cm caixa de 148,.P385 réis. No dia do seu 9.0 anm\'ersa· 
rio cm 28 de setembro ultimo, forneceu jantar a cerca de 120 
crcanças, que constou de sopa de mass~, carne guisada com ba· 
tatas, croqucttes, fruem, bo!os seccos e "mho. 

Sua sédc na tra,·essa do Sacramento, 1, ao Carmo. 
O v ;;- e ;;-rnu o i;;a.pa.toiro. - Em Leipzig {Allemanha) 

acaba de fallcccr um collega na edade de 137 annos. Até aos cem 
trabalhou constantemente. A classe lhe fez excquias solemnes. 

Co1n 1ncrcio de F1·nn('O. -Nos primeiros no,·e A,.. ~r<'"vc io:. - A dos opera rios sapateiros cm Angers 
mezcs d'este anno, a estatistica d:í um 'alor a menos nas impor- (França) já dura além de dois mezes, os operarios com o seu ca· 
tações de 321 milhões de francos, e nos exportações rnmbcm a pricho teem gasto os seus recursos, estiío endividados, e na esta-
mcnos 153 milhões de francos. A •ahida nos objectos fabricados, ção invernosa a sua situacão não póde alcançar melhoria. 
diminuiu 91 milhões de francos, por toda a parte na velha Euro- No l:::A"Y))TO. - ·As importações dos c;ilçados são em 
pn o trabôlho a cahir, por rnnto aos trnbalhndorcs aconselhamos moiorin fornecidas pela Turquia e J\larrocos. A Inglaterra o ex-
ª fugi r principalmente dos pa i1es de finançns avariadas, e procu- piora, mais do que a França, nos artigos de COlll'O pr~para~os .. 
rar cm Africa ou na America aonde cxplo1ar o solo, que é mais E 1u :lltt<•uo ,..Ayi:c .... - Esrnbelcccu-se ah a primeira 
benefico e rendoso para aquclles que o cultivnm. Em Portugal fabrica a Ynpor de calcado. Occupa ooo operarios, e póde fobri-
até o lavrador 'ªe sendo m1sera\'cl. Para amnnhar terras cançadas car yor anno 400 mil pares. Como nãó hão de diminuir as expor-
é prec iso dispor de muno dinhe iro. taçoes da Europa! 

A nuo de 1 893.-\"ac despedir-se de nós o fatal 1893, Ao,.. no.-: i;;o,. a.ssignante!'<. -Aos que quizerem 
deixa-nos muita miseria e fome. Aquclle que se segue será ainda mandar encadernar o jornal, agora que finda o ~-·volume, pomos 
pcior ~ Para melhorar a terri\ el crise, o que fazem os go,·ernan· ao seu dispôr os nu meros que lhes faltarem. 
tes ? Eleições, o seguimento da 'ida 'e lha. Infeliz nação, estão T Desejamos-lhes festas felizes, Xatal alegre, e melhor começo de 
doidos, parece. anno. 

~~~~~ 
~ . . . FABRICA DE CORT

0

?MES ESPERANÇA $ 
L~;::;::~:.C::.,,::;,=::;;;,=.º & Coelho ~ 

Ribe ira <l' A l cantara - Vil ,T ..... A . POU CA 8 
LISBOA-Escriptorio-Rua dos Douradores, 41, 43 !·~-

MARCA REGISTADA ;.;_~ 

Unicos socios: - Firmino Benitez Lopez, Ricardo Lonreiro, Domingo B. Centeno, Ernesto Coelho 

Correias 

Fabricação especial de vitcllas pretas (Imitação do veau-ciré) 
V itellas brancas-Couros de todas as qualidades e pelles miudas ___ _, __ _ 
de transmissão de todas as larguras dobradas ou sing·elas e atilhos 

~ 

'UNICO ~7o°B~~~ 
240- RUA DOS FAN"QUEIROS -242 2 g 

J oã.o I gn.acio Romã.o ~ 
Com armazem de sola e palies de varias rabricas naclonaes 

e estrangeiras 
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JAC INTHO J. RI BEIRO 
GRANDE DEPOSITO DE ARTIGOS PARA CALÇADO 

Pelleria de côr 

em todas as qualidades 

para 

calçado de verão 

Sortimento colossal 

de FORMAS 

de todos os modelos 

e tamanhos 

Representado por DIEGO ARACIL 

31, ~A.GDA.LEN" A. - l:Y.I:.ADBID 

~ 00000000000000000000-------~·- 
l?. l?LÃN ÃS 

92, Calle de San Pablo, BARCELONA 
Construrtor de máquinas especiales para la fabrlcacloo de caindo 

Miembro de la Academia Nacional de Paris, y de la Socledad CleotlOca Europea, de Bruselas 
Premiado coo medalla de oro 

eo Barcelona y Bruselas, y de plata en Paris y Buenos Ayres 

rica. 6 
Envio de catálogos detalhados segun demanda 

Ofrece á los fabricantes e zapateros portuguezes, toda clase de 
~ . maquinaria la más perfeccionada que se constru1e en el dia, como 
~ ~ l? acredita el haber montado las principales de Espai'ía y Sud-Ame-

~'õ'n''~~~~~ 00000000000000000000000000 

rn;"7PDSiToõEMATERíiSPRiMAS1 ALFREDO CARVALHAL 
PARA SAPATEIROS E CORREEIRO S m Calçado fabricado 

~ RICARDO ºb1As & e A 1 SYSTHE,;~~DE PREGO 
lfl J59, ~ua dos Sapateiros (Arco Bandeira), 1.• • l{] , Solidez e períeic.ão 

rn LISBOA l{] R. Aurea, 268 
l}l Artigos de fabricantes acreditados, e de marcas conhecidas n 'este l{] 
l}l mercado 7 l{J T. de Santa Justa, 90 

l}l V e nclas p or gro sso l{] AAAA 
~~~~25252.52Sê!.52.5~~252525~~~~252525252228 

8 
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• J?Q ~l:t::rA~.e..llQ'Ci:S.ZJ ~ 
Para tinta de sapateiros e surradores já experimentado com approvação 

por muitos fabricantes de calçado em Lisboa e Porto > 
> 

;;o grammas em meio litro de agua 3 ferYcr pr<>duz tinia preta para i111111l•1liata 
appli~•rão cm sola e p·•llo•s, tonto 11•10 l.1do 110 c;1rna7. como pela lltlr. 

Yende se em >3()uinhos tlê pa11~l 11~ ;,o gra111ma' a \O rs Em pur~,;.., 1lt• 11111 l.ílo 
par.1 mais se faz abatimento. 

LISBOA- 190, Rua dos Fanqueiros, 192 ~ l 10 

<:>"VV'YYVVVYVVYVYYVV'VVVV:;;::~~~~i 

Agentes em Portugal - GOMES & FILHOS 

8525'2525252525E525'2525'252C!l 

~JOÃO VERISSIMO PEREIRA~ 

~rn 1s 1. "· ~::;~::'' "· 1s 1 

ln m. 
Sapatos de trança 

(Jl Preços por duzi:i sem descon- XJ 

~ 
to para mulher n.•• 1 a 5, 4;;:-020 MJ 
réis, para homem n.•• 6 a 11, llJ 

4~800 réis. [J:l 
li nJ 

1!12.52.52.52.52.52.52.52.52.52.52.52.58 

m525'252525'25'252525'25'2525252i 

Le Cuir et les Peaux sous toutes 
leurs fo rmes, et dans leurs 
divers modes de préparations. 

OO<XX>OOOO<>OOOOOOOOOOOOOOOO 
8 EL ECO DE LA ZAPATERIA 8 
8 ESPAJ\:OLA Y AJ\lERICA:\A 0 

Um volume de 312 paginas, que ~ 
' se vende por 5 francos no escripto- ~ 

XJ rio du Franc Parleur. 

IJl Boulevard Saint-Michel, 49 
U11 2 
nJ Paris MJ 

~2.5522.525S2.5225522.52.5252.52.Sl!I 

8 Organo defensor de los interesses de las industrias de zapateria e curtidos O 
Fundador-C:!!:SAlllO:O BEL CEllllO-Director-JOS(~ GO~ZALO 

AD&llJN ISTRtlCION - 7 Conccpcion Jcronima pral ~ l\..CADRID 

13 

P 1·<'('<>"" d o s u bi.:c·rlpciou. - Em Jlor111gt1l: 
1 mmo, 1.~,C"iO pcsctt1s - 6 meres, 6 ,'50 - 3 mcics a ,7'r> 

00000000000000000000000 

Rt:oAC<;".\o 1 ·'º~"'"TR.\<)o - Rua dos Corrcciro,, 211, 1. (vulgo 1raYessa da Palha) 
EmToR -· José Gar.::i~ de Lima. 

Typ. do Co111111ercio de Porl11Jrt1l-Rua hcns, 35 a 41. 


